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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 019/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 072/2026 

 

 

O Município de Meridiano Estado de São Paulo, com sede administrativa na Rua Luiza Feltrin 

Guilhen, n° 1716 - Centro, inscrito no CNPJ nº 45.116.092/0001-08, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 

de 07 de Agosto de 2014, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no 

presente edital. 

Início do Recebimento das Propostas: 29/05/2026, às 08h00min; 

Fim do Recebimento das Propostas: 10/06/2026, até às 7h59min; 

Data da sessão: 10 de junho de 2026. 

Horário: 08h00minh (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico: Fiorilli 

Endereço Eletrônico: http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

Licitação ampla participação 

Modo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço global. 

A licitação será dirigida pela Pregoeira/Agente de Contratações Oficial do município auxiliada 

pela equipe de apoio designada pela Portaria nº 009/2024. 

1. - OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta(s) mais vantajosa(s) para o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ARBORIZAÇÃO URBANA 

E TRITURAÇÃO DE GALHOS DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO E POVOADO DO SANTO 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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ANTÔNIO DO VIRADOURO, conforme especificações estabelecidas neste Edital e no Termo 

de Referência (ANEXO I) deste Edital e seus ANEXOS. 

1.1 - Compõem este Edital os ANEXOS: 

I. Termo de Referência; 

II. Modelo de Declaração Conjunta; 

III. Modelo De Declaração De Visita; 

IV. Modelo De Declaração De Renúncia De Visita Técnica; 

V. Modelo de Proposta Comercial; 

VI. Declaração De Regime Tributário e Tratamento Previdenciário; 

VII. Minuta de Ata de Registro de Preços; 

VIII. Minuta de Contrato; 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O cadastro no sistema será efetuado pelo Sistema Fiorilli, através endereço eletrônico 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE 

ACESSO, no canto direito da tela, devendo ser solicitada até as 16h00min do dia 09 de junho 

de 2026. 

2.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave de identificação e 

senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

2.1.2. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de 

Compras, está disponível para download em formato pdf. no endereço 

https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/ 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus ANEXOS. 

http://servidor.meridiano.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://meridiano.sp.gov.br/pregao-eletronico/
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2.5 - Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6-Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.6.1 - Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

sem o plano de recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.6.2 - Em dissolução ou em liquidação; 

2.6.3 – Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção de: 

2.6.3.1 – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Meridiano/SP. 

2.6.3.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta. 

2.6.3.3 – As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 

2.6.3.1 e 2.6.3.2, também serão aplicadas ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.6.4 – Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do Município de Meridiano/SP ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.6.5 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos 

da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

2.6.6 – Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei 

nº 14.133/21; 



 
 

3 
 

2.6.7 – Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público 

nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade 

Administrativa; 

2.6.9 – Pessoa jurídica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7 - A ME/EPP/MEI, além da apresentação da declaração, para fins de habilitação, deverá, 

quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 

no campo próprio, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate, conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 - É permitida a subcontratação do objeto do contrato. 

4 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato 

convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das 

propostas, preferencialmente pelo e-mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br. 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o (a) Pregoeiro (a) decidirá sobre a matéria no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial deste 

órgão, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3 Acolhida à pretensão contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

Pregão; 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante; 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo (a) Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Condução do certame em todas as suas fases; 
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b) Estimular e incentivar negociações; 

c) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

d) Abrir as propostas de preços; 

e) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

f) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

melhor preço; 

h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

i) Declarar o vencedor; 

j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

m) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas no Edital e na legislação. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema a proposta de preços com 

a descrição do objeto ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 

6.2. O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, e inclusive após o seu encerramento, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 
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6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência. 

7.1.2. Preço unitário e preço global, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, 

expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas 

resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas 

as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto 

da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

7.1.2.1. A empresa participante deverá indicar em campo próprio a marca de cada item, sob 

pena de desclassificação. A empresa poderá apresentar apenas uma marca por item. 

7.1.2.2. A empresa participante, em hipótese alguma, poderá se identificar antes da 

fase apropriada, sob pena de desclassificação.  

7.1.3. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sessão de processamento do Pregão Eletrônico. 

7.1.4. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

7.1.5. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade previstas neste Edital nem com 

preterição de município. 

7.1.6. Sendo a marca do produto o mesmo nome da Razão Social da empresa, está deverá 

indicar a MARCA COMO PRÓPRIA, quando for o caso. 

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços deste edital, 

além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda 

conter: 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do 

Pregão. 
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b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço 

eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome 

completo, CPF, carteira de identidade. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência (ANEXO I). 

8.1.3- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.1.6- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente 

de Contratação e os Licitantes. 

8.1.7 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

8.1.8- O lance deverá ser ofertado pelo valor global, e o valor de redução de cada lance 

será de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8.1.9- Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1.10 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
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8.1.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de acordo com a tabela do item IV. 

8.1.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não poderá ser inferior a 

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

8.1.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.  

8.1.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.1.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.1.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase 

competitiva encerrar-se-á automaticamente. 

8.1.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

8.1.18 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.1.19 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 

8.2.1- No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

Licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.3 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

8.2.4 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

8.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem: 

8.2.6.1 – Aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver 

microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de até 5% [cinco 

por cento] acima da proposta melhor classificada, caso em que terá a referida 

empresa a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito 

previsto no item 10.1, deste Edital. 

8.2.6.2 – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.2.6.3 – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 

8.2.6.4 – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme o regulamento definido no 

Decreto Federal nº 11.430/2023; 

8.2.6.5 – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.2.7 - Persistindo o empate, serão asseguradas preferências, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.2.7.1 – Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
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8.2.7.2 – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.2.7.3 –  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009; 

8.3 - Será desclassificada a proposta que: 

8.3.1 – Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

8.3.2.2 – O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir da licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no inciso IV do caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3.3 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.4 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que 

insanável. 

8.4 - O(a) Agente de Contratação poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do objeto ofertado, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.5 - Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 
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8.6.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.6.2 – O (a) Agente de Contratação solicitará ao Licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.6.3 - Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8.6.4 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

8.6.5 – Após a negociação pelo Agente de Contratação, terá o seu resultado divulgado a 

todos os licitantes. 

8.7 – Aceita a proposta do licitante classificado em 1° lugar, o Pregoeiro passará A 

SOLICITAR em campo específico que encaminhe dentro do prazo de 01h:00min os 

documentos de HABILITAÇÃO, cuja relação encontra-se Termo de Referência. 

8.8 – Verificados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.8.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

8.8.2 – Atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.9 – Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o (a) Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance 
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subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também 

nessa etapa o(a) Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja 

obtido preço melhor.  

8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.12. Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.4 a 8.6, deste 

Edital. 

8.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos o licitante será declarado vencedor. 

9- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

9.3 - Na hipótese de o licitante ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por 

parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

10 – APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

10.1 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos: 

10.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico 

identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor 

lance, será procedido o seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos 
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após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no 

subitem 9.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor 

oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classificada, na forma da 

alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.3, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.5 - As disposições a que se refere este item 10 não são aplicadas: 

10.5.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

10.5.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte;  
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10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere este item 10 fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, 

conforme letra “d”, do item 11.5, deste Edital. 

10.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado 

o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens 10.5 e 10.6, 

deste Edital. 

11 - HABILITAÇÃO  

11.1. Aceita a proposta do licitante classificado em 1° lugar, o Pregoeiro passará A 

SOLICITAR em campo específico que encaminhe dentro do prazo de 01h:00min os 

documentos de HABILITAÇÃO, cuja relação encontra-se Termo de Referência. 

12 – RECURSOS 

12.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Agente de 

Contratação poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção e 

juntando suas razões no prazo de 03 (três) dias úteis.  

12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.2. O recurso poderá ser interposto em face de: 

a) do resultado do julgamento das propostas; 

b) da análise da habilitação; e 

c) da anulação ou da revogação da licitação. 

12.3. A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro Agente de 

Contratação nos atos praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final 

da sessão. O silêncio importará na preclusão do direito ao recurso. 

12.4. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 3 [três] dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 [dez] dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

12.6. Recebidos recursos, este(s) terá(ão) efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.8. Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou 

enviado para o e-mail: licitacao@meridiano.sp.gov.br 

12.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas 

por recursos de dotações e de acordo com o departamento solicitante na vigente lei 

orçamentária, conforme especificado; 

Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de 

Recurso 

Ficha 

021101 18 541 0181 2060 0000 3.3.90.39.00 01 239 

 

14 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

15 - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato/Ata de registro de 

preços ou retirar a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente, conforme o caso, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo Município. 

15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

15.2 - É facultado ao Município de Meridiano/SP, quando o convocado não assinar o Contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.3 - Até a assinatura do Contrato e/ou instrumento equivalente, o Município de Meridiano/SP 

poderá desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

15.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 



 
 

16 
 

15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por representante do 

Contratante e Contratado, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual. 

16 - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

16.1 – A Ata que for originária desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, com a 

possibilidade de prorrogação sucessiva, podendo suas quantidades serem renovadas até o 

limite das quantidades iniciais registradas, nos termos do Enunciado CJF 42 e 

regulamentação municipal, na forma do artigo 84, da Lei nº 14.133/2021 e demais 

regulamentações, observando-se o seguinte: 

a) A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado; 

b) A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de 

sua manutenção; 

c) A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e 

não em prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, por despacho 

fundamentado, com ciência da contratada; 

d) Havendo a prorrogação e, decorrido 12 (doze) meses da execução, a Detentora 

poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases 

contratuais, pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice do IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, relativo ao período. 

16.2. Em se tratando de fornecimento de materiais decorrente de aquisições pela 

Administração, não será concedido reajuste nos preços contratados. 

16.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

17 - DO PREÇO 

17.1 – Conforme termo de referência.  

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

19 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência 

e na minuta do instrumento de Contrato. 

20 - DO PAGAMENTO 

20.1 – Os critérios e formas de pagamento estão previstos no Termo de Referência e na minuta 

do instrumento de Contrato. 

21 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

21.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

21.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

21.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Meridiano/SP, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

21.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

21.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Meridiano/SP, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

21.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no instrumento de Contrato. 

21.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante o Município de 

Meridiano/SP a licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 

21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, deste Edital. 

21.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a 

licitante/adjudicaria que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 

21.1.8 e 21.1.9, deste Edital. 

21.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.4 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

22.1.1 - Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

22.2 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do(a) Agente de Contratação em contrário. 

22.4 - É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

22.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante   despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

22.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração Pública. 

22.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.11 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

22.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

22.13 - O Edital e seus ANEXOS poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua Luiza 

Feltrin Guilhen, n° 1716, Centro nos dias úteis, no horário das 08:00h às 17:00h. 

22.14 - O Edital está disponibilizado,  na íntegra,  no endereço 

eletrônico https://meridiano.sp.gov.br/maiores informações pelo e-mail: 

licitacao@meridiano.sp.gov.br. 

22.15 - E também poderão ser lidos e/ou obtidos no Paço Municipal, sito à Rua Luiza Feltrin 

Guilhen, n° 1716, Centro, das 08:00h às 17:00h, mesmo endereço e período no qual os 

autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.16 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, além de jurisprudências e súmulas dos Tribunais de 

Contas do Estado e da União. 

22.17 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Fernandópolis/SP, com exclusão de qualquer outro. 

Meridiano/SP, 27 de maio de 2026. 

 

FABIO PASCHOALINOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

https://meridiano.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21  

I - UNIDADE REQUISITANTE 

1. Setor de Meio Ambiente. 

II – DEFINIÇÃO DO OBJETO – Art. 6º, inciso XXIII – 14.133/2021 

2. O presente Termo de Referência e seus anexos têm como objeto a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA DE ARBORIZAÇÃO 

URBANA E TRITURAÇÃO DE GALHOS DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO E 

POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO, conforme especificações técnicas 

e padrões de qualidade, nos termos e condições estabelecidas neste instrumento. 

III - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3. O Município de Meridiano/SP necessita realizar de forma contínua e diária os serviços 

de poda e manejo da arborização urbana, os quais constituem atividades de relevante 

interesse público, voltadas à segurança de pedestres e veículos, à preservação da rede 

elétrica e de iluminação, e à manutenção da saúde fitossanitária das espécies arbóreas 

em vias e logradouros públicos. 

3.1. As referidas intervenções demandam execução técnica especializada e infraestrutura 

operacional adequada, envolvendo, entre outros aspectos, o trabalho em altura, o corte 

preciso de galhos com ferramentas motorizadas, a sinalização viária de segurança e o 

processamento imediato de resíduos vegetais, com estrita observância às normas 

ambientais, sanitárias e de segurança do trabalho (NR-35 e NR-12). 

3.2. A Administração Municipal não dispõe de equipe técnica própria especializada 

(arboristas e podadores certificados) ou capacidade operacional suficiente para executar 

diretamente a totalidade dos serviços de manejo arbóreo, razão pela qual se mostra 

necessária a contratação de empresa e profissionais especializados para atuar em conjunto 

com o suporte logístico da Prefeitura. 

3.3. A contratação visa assegurar, de forma integrada e eficiente: 

a) A manutenção adequada, segura e organizada da arborização em todo o perímetro 

urbano e Povoado do Santo Antônio do Viradouro. 
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b) A operação técnica e o zelo patrimonial do Triturador de Galhos municipal, garantindo a 

redução do volume de resíduos e a conservação do maquinário público; 

c) o acompanhamento técnico adequado das atividades de poda, assegurando a 

desobstrução de vias e a destinação final dos resíduos processados em local definido pela 

Diretoria de Urbanismo e Serviços Públicos. 

d) A estimativa de quantitativos unitários de arborização urbana do município de Meridiano 

e Distrito de Santo Antônio do Viradouro, foi definida através do histórico de execução dos 

serviços de poda, os quais foram executados durante o prazo de vigência do último contrato 

de poda com a administração. A tabela abaixo vislumbra os quantitativos e deve ser 

instrumento balizador para a estimativa desta nova contratação; 

Ano/mês 2021 2022 2023 2024 2025 

janeiro 0 302 208 194 132 

fevereiro 0 330 214 177 214 

março 465 340 204 0 350 

abril 215 248 351 210 370 

maio 505 456 402 215 421 

junho 175 430 375 268 152 

julho 304 465 0 0 211 

agosto 477 378 403 440 225 

setembro 492 310 491 0 230 

outubro 370 283 0 201 224 

novembro 210 217 206 207 228 

dezembro 292 120 146 168 258 

Total 3505 3879 3000 2080 3015 

      

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório para futura e eventual 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de poda, manejo e manutenção 

da arborização urbana do Município de Meridiano/SP e do Distrito de Santo Antônio do Viradouro, 

incluindo operação de triturador de galhos, processamento de resíduos vegetais e apoio técnico-

operacional às atividades correlatas, mediante Sistema de Registro de Preços – SRP, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais adequada e eficiente para 

atender às necessidades da Administração, tendo em vista que os serviços possuem natureza 

recorrente e variável, não sendo possível mensurar previamente e com exatidão os quantitativos 

efetivamente necessários durante o período mensal e consequentemente contratual. A demanda 

pelos serviços de poda urbana depende de diversos fatores imprevisíveis, como crescimento 
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vegetativo das espécies arbóreas, condições climáticas, períodos chuvosos, ocorrência de 

ventos fortes, situações emergenciais envolvendo risco de queda de galhos, interferências em 

redes elétricas e solicitações da população. 

Os dados históricos de execução demonstram significativa oscilação nos quantitativos anuais e 

mensais de podas realizadas, evidenciando a impossibilidade técnica de definição precisa do 

volume de serviços a ser executado. Dessa forma, o Registro de Preços proporciona maior 

flexibilidade administrativa, permitindo que as contratações ocorram conforme a necessidade 

efetiva da Administração, evitando tanto a contratação insuficiente quanto o desperdício de 

recursos públicos decorrente da superestimativa de quantitativos. 

A solução contempla a disponibilização de mão de obra especializada e qualificada para 

execução dos serviços de poda arbórea, incluindo profissionais capacitados para trabalho em 

altura, operação de motosserras, motopodas e demais equipamentos necessários, observando 

rigorosamente as normas técnicas e de segurança do trabalho aplicáveis, especialmente as 

disposições das NR-12 e NR-35. 

Também integra a solução a operação técnica do Triturador de Galhos pertencente ao Município, 

assegurando o correto processamento dos resíduos vegetais oriundos das podas, promovendo 

maior eficiência logística, redução de volume de descarte e adequada destinação final dos 

materiais, conforme orientações da Diretoria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos. 

A contratação permitirá maior eficiência na manutenção preventiva e corretiva da arborização 

urbana, contribuindo diretamente para: 

• a segurança da população e do tráfego urbano;  

• a preservação das redes elétricas e de iluminação pública;  

• a melhoria das condições de mobilidade em vias e passeios públicos;  

• a conservação fitossanitária das espécies arbóreas;  

• a redução de riscos de acidentes envolvendo queda de galhos e árvores;  

• a adequada limpeza e organização urbana;  

• a continuidade e regularidade dos serviços públicos essenciais.  

Além disso, a solução adotada possibilita maior economicidade e eficiência administrativa, uma 

vez que o Registro de Preços permite a contratação parcelada e sob demanda, compatibilizando 

a execução dos serviços com a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, 

garantindo melhor gestão dos recursos públicos e maior controle na fiscalização contratual. 
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Portanto, a solução proposta atende ao interesse público, assegura a continuidade dos serviços 

essenciais de manejo arbóreo urbano e se mostra tecnicamente viável, operacionalmente 

adequada e economicamente vantajosa para a Administração Municipal. 

IV - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4. Os serviços contratados deverão atender as seguintes descrições e valores máximos 

estipulados pela administração:  

Item Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1 Execução de serviços de poda de 
arborização urbana e trituração de galhos 
do município de Meridiano e povoado do 
Santo Antônio do Viradouro 

4200 SERV R$ 90,00 R$ 378.000,00 

 

4.1.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo e/ou serviço de 

alta complexidade, conforme Decreto Municipal nº 2.408 de 09 de março de 2022. 

 

4.2. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA AQUISIÇÃO: 

4.3. Serviços comuns de baixa complexidade. 

4.4. DAS AMOSTRAS E DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

4.4.1. Não se aplica. 

4.4.2. Deverão ser exigidas Certidões comprobatórias de treinamento das equipes em NR-

35 (Trabalho em Altura) e NR-12 (Segurança em Máquinas). 

4.5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. 

4.5.1. Os serviços deverão ter início em até 05 (cinco) dias úteis, após assinatura do 

Instrumento Contratual. 

4.5.2.  A empresa vencedora obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na 

proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 

condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

4.5.3. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica operacional qualificada (podadores 

e auxiliares) em número suficiente para o atendimento diário da demanda, 

observando a escala de trabalho da Diretoria de Urbanismo. 

4.5.4.  A contratada deverá disponibilizar todas as ferramentas de corte (motosserras e 

motopodas), bem como os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

sinalização viária (cones e placas) necessários à execução segura dos serviços. 

4.5.5.  A contratante é responsável pela manutenção (preventiva e corretiva) 
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do Triturador de Galhos municipal, ressalvados casos de mau uso, fornecimento 

de combustível e óleos Lubrificantes que garanta a funcionalidade diária para o 

processamento dos resíduos no local da poda. 

4.5.6.  Correrão por conta da contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais ferramentas manuais/motorizadas (motosserras e motopodas), 

combustíveis, lubrificantes como EPIs, transporte da equipe, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

4.5.7. A Contratada deverá promover a sinalização da área de abrangência de execução 

dos serviços, promovendo a segurança dos funcionários e transeuntes; 

4.5.8. A Contratada deverá realizar a limpeza e desobstrução das vias imediatamente após 

a conclusão de cada intervenção. 

4.5.9. Toda e qualquer execução depende impreterivelmente de autorização prévia por 

escrito (Ordem de Serviço) emitida pela Fiscalização. 

4.5.10.  Os resíduos oriundos do processamento da poda deverá ser destinado de correta 

forma, sempre em local indicado pela fiscalização. 

4.10. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de 

Meridiano, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de 

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver irregularidades insanáveis; 

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela empresa, no prazo de até 1 (um) dia de sua 

notificação, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 

V – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE FINANCEIRO 

5. A Ata que for originária desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, com a 

possibilidade de prorrogação sucessiva, podendo suas quantidades serem renovadas até o 

limite das quantidades iniciais registradas, nos termos do Enunciado CJF 42, na forma do 

artigo 84, da Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentações, observando-se o seguinte:  

5.1. A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado; 

5.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua 

manutenção; 

5.3. A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em 
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prazo inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da 

contratada; 

5.4. Havendo a prorrogação e, decorrido 12 (doze) meses da execução, a Detentora 

poderá, através de requerimento específico, solicitar a correção das bases contratuais, 

pedido que será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, 

autorizará a correção pelo índice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, relativo ao período. 

VI – DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

6. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do critério de julgamento menor preço global. 

6.1. A empresa vencedora ficará advertida da obrigação de:  

6.1.1. Enviar as documentações em no máximo 05 (cinco) dias úteis pelo correio por 

Sedex com AR os seguintes documentos, caso não tenha assinatura 

eletrônica: 

a) Contrato em 03 (três) vias;  

b) Termo de Ciência e Notificação em 03 (três) vias; 

c) Conforme o art. 22º das Instruções nº01/2020 - CadTCESP: o preposto deverá enviar 

junto com o Contrato Administrativo a declaração de autorização cadastral junto ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

6.1.2. O contrato deverá ser assinado em todas as páginas, SENDO 

EXPRESSAMENTE PROIBIDO IMPRIMIR FRENTE/VERSO. 

6.1.3. A recusa injustificada em assinar o instrumento no prazo previsto no item 6.1.1, 

caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a 

empresa à multa prevista neste Termo de referência, bem como nas 

penalidades prevista na Lei Federal nº 14.133/21.  

VII – DA GARANTIA CONTRATUAL E MANUTENÇÕES/ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Art. 

40, § 1º, inciso III – 14.133/2021 

7. GARANTIA CONTRATUAL: 

7.1. Não será necessária a apresentação de garantia contratual nos termos do Art. 96 da 

Lei 14.133/2021. 

7.2. GARANTIA, MANUTENÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

7.2.1. A contratada será integralmente responsável pelas manutenções preventivas 

e corretivas de praxe, bem como pela assistência técnica necessária ao bom 

funcionamento do Triturador de Galhos fornecido pelo Município, durante todo 
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o período da prestação dos serviços. 

7.2.2.  A manutenção inclui a substituição de peças de desgaste natural (como facas 

e lâminas de corte), lubrificação e reparos decorrentes do uso contínuo, 

visando garantir a disponibilidade diária do equipamento para a execução do 

objeto. 

7.2.3.  Eventuais danos causados ao equipamento por imperícia, negligência ou mau 

uso serão de inteira responsabilidade da contratada, que deverá promover o 

reparo ou a substituição imediata, sem ônus adicional para o Município. 

VIII – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – Art. 

6º, inciso XXIII, b – 14.133/2021 

8. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar a adequada estrutura 

operacional para a realização dos serviços de poda de árvores do Município de 

Meridiano/SP, visando garantir a segurança pública e a integridade da infraestrutura urbana. 

8.1. Os referidos serviços possuem expressiva relevancia, exigindo planejamento e 

organização eficientes em larga escala, o acompanhamento técnico de atividades que 

envolvem a disponibilização de estrutura logistica e de equipamentos, de modo a 

garantir segurança, organização e qualidade na execução das atividades. 

8.2. A execução dos serviços demanda conhecimento técnico específico, estrutura 

adequada, logística organizada, mão de obra qualificada e observância rigorosa às 

normas ambientais e de segurança aplicáveis, especialmente no que se refere às boas 

práticas de manutenção da arborização, à operação segura de equipamentos 

necessários. 

8.3. A Administração Municipal não dispõe de estrutura física, equipamentos específicos, 

insumos, nem de corpo técnico permanente suficiente para executar diretamente os 

serviços necessários à realização dos serviços, o que inviabiliza a execução direta sem 

prejuízo à eficiência administrativa, à segurança dos munícipes e à qualidade dos 

serviços prestados. 

8.4. Dessa forma, mostra-se necessária a contratação de empresas e profissionais 

especializados, a fim de assegurar a adequada execução dos serviços de poda, o 

acompanhamento do Responsável Técnico e a disponibilização de equipamentos, bem 

como combustível para abastecimentos dos mesmos. 

8.5.  A contratação pretendida visa garantir eficiência administrativa, mitigação de riscos 

sanitários, operacionais e de segurança, adequada organização das festividades e 

pleno atendimento ao interesse público, em conformidade com os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 
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IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – Art. 6º, inciso XXIII, c – 14.133/2021 

9. A solução como um todo consiste na realização de procedimento licitatório, pelo Sistema de 

Registro de Preços – SRP, para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de poda, manejo e manutenção da arborização urbana no Município 

de Meridiano/SP e no Distrito de Santo Antônio do Viradouro, incluindo a disponibilização de 

mão de obra qualificada, operação de equipamentos, processamento de resíduos vegetais 

e execução das atividades correlatas necessárias ao adequado atendimento das demandas 

da Administração Municipal. 

9.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada à 

Administração, considerando que os serviços possuem natureza contínua, variável e 

imprevisível, não sendo possível mensurar previamente, com exatidão, os quantitativos 

efetivamente necessários durante a vigência contratual. A demanda pelos serviços 

depende diretamente de fatores supervenientes e sazonais, como crescimento da 

arborização, condições climáticas, períodos chuvosos, ocorrências emergenciais, 

interferências em redes elétricas, riscos à segurança pública e solicitações dos 

munícipes. 

9.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de execução dos 

serviços realizados nos exercícios anteriores, considerando a média de atendimentos 

efetuados pelo Município, servindo apenas como parâmetro estimativo para 

composição da futura contratação, sem obrigatoriedade de consumo integral pela 

Administração. 

9.3. A solução contempla a execução de serviços técnicos especializados de poda arbórea, 

supressão de galhos, condução e manutenção da arborização urbana, mediante 

utilização de profissionais capacitados, equipamentos apropriados e observância 

integral das normas ambientais e de segurança do trabalho, especialmente as Normas 

Regulamentadoras NR-12 e NR-35, garantindo segurança operacional, proteção dos 

trabalhadores e minimização de riscos à população. 

9.4. Integra ainda a solução a operação e o correto manejo do Triturador de Galhos 

pertencente ao Município, promovendo o processamento imediato dos resíduos 

vegetais gerados nas podas, reduzindo o volume de descarte, proporcionando maior 

eficiência logística e contribuindo para a adequada destinação final dos resíduos, 

conforme orientações da Diretoria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos. 

9.5. A contratação deverá contemplar toda a estrutura operacional necessária à execução 

dos serviços, incluindo ferramentas, equipamentos, combustíveis, sinalização de 

segurança, mão de obra especializada, equipamentos de proteção individual – EPIs, 

equipamentos de proteção coletiva – EPCs, transporte, destinação dos resíduos 
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processados e demais insumos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 

contratuais. 

9.6. A solução proposta visa assegurar a continuidade, eficiência e regularidade dos 

serviços públicos de manejo arbóreo urbano, proporcionando: 

• maior segurança para pedestres e veículos;  

• preservação das redes elétricas e de iluminação pública;  

• melhoria da mobilidade urbana;  

• manutenção da saúde fitossanitária das espécies arbóreas;  

• redução de riscos de acidentes envolvendo queda de galhos e árvores;  

• conservação e organização dos espaços públicos;  

• maior eficiência na gestão dos resíduos vegetais;  

• atendimento célere das demandas emergenciais e preventivas.  

 

9.7. Além disso, o modelo de contratação por Registro de Preços proporciona maior 

economicidade, flexibilidade e eficiência administrativa, permitindo que as contratações 

ocorram de forma parcelada e conforme a efetiva necessidade do Município, evitando 

desperdícios, contratações excessivas e garantindo melhor aplicação dos recursos 

públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade 

e interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.8. O prazo para a execução contratual pela CONTRATADA será condicionada a ordem de 

Serviço expedida pelo setor demandante. 

9.9. Na hipótese de execução inadequada do objeto contratual, a CONTRATADA deverá 

providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

9.10. A contratação será por processo licitatório, uma vez que será contratada 

empresa capacitada para tais fornecimentos, pois as mesmas deverão ter condições de 

orçar e prestar os serviços da presente contratação, cumprindo as especificações dos 

produtos e serviços, bem como prazos de execução. 

9.11. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

9.11.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 

sua forma Eletrônica, com critério de julgamento por MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 28 I e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

9.12. REGIME DE EXECUÇÃO 

9.12.1. Empreitada por preço GLOBAL. 

9.13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

9.13.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

a.1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

b) Fornecer os serviços licitados de acordo com a proposta ofertada e as amostras 

aprovadas; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

d) Fornecer manutenção, assistência técnica e garantia nos termos deste termo de 

referência. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade pela Prefeitura, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao Contratante;  

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 
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j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

l) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato. 

u) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
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v) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

w) Atender a todas as determinações e normas legais e regulamentares aplicáveis ao objeto 

ou ao funcionamento da pessoa jurídica licitante. 

9.14. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

9.14.1. A CONTRATANTE deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato. 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g)  Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, 

ou seja, 01 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

m) Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a Contratada possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 
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X - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10. HABILITAÇÃO – Art. 62 – 14.133/2021 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA – Art. 62, I:  

10.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

10.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/ptbr/empreendedor;  

10.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

10.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

10.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

10.1.6. Certidão simplificada expedida pela junta comercial do estado sede da licitante.  

10.1.7. Documento de identificação pessoal com foto do sócio da pessoa jurídica, ou 

de seu procurador, quando for este o caso. 

10.1.8. Em caso de procurador, este deverá apresentar também, Instrumento Público 

ou Particular de Procuração com poderes para praticar todos os atos 

pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, com prazo de 

validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social ou estatuto 

em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro 

Comercial no caso de Empresa Individual. 

10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – Art. 62, III: 

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ);  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor
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10.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante 

a apresentação das seguintes certidões:  

10.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

10.2.4. Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos estaduais, 

da dívida ativa do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  

10.2.5. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, 

expedida no local do domicílio ou sede da licitante.  

10.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do 

FGTS).  

10.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.2.8. Como prova de regularidade serão admitidas certidões negativas e positivas 

com efeito de negativa, nos termos da legislação tributária. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICO-FINANCEIRO – Art. 62, IV.  

10.3.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com emissão não superior a 90 (noventa) dias da apresentação da 

proposta. 

10.3.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação 

do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1. Capacidade técnica-operacional: Certidão de Registro e Regularidade da 

empresa licitante emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA, CAU e CFT, com jurisdição sobre o domicílio e 

Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, compatível com o objeto 

licitado, necessariamente em nome da empresa licitante. 

10.4.2. Capacidade técnico-profissional: Comprovação se fará através da licitante 

possuir em seu quadro permanente ou contrato de prestação de serviços de 

engenheiro, na data de abertura desta licitação, engenheiro responsável 
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técnico, dentro das atribuições profissionais inerentes ao objeto deste Edital, 

detentor de Certidão de Responsabilidade Técnica, emitidos em qualquer caso 

devidamente certificado pelo CREA, de características pertinentes com o 

objeto desta licitação; 

10.4.3. Declaração de vistoria, ou renuncia de vistoria emitida pelo Departamento de 

Obras da Prefeitura Municipal de Meridiano-SP, comprovando que a empresa 

licitante esteve no local da execução dos serviços, que está ciente de todas as 

dificuldades e condições necessárias para executá-la, que tem pleno 

conhecimento dos projetos e das especificações técnicas, sendo estes 

satisfatórios para que o serviço seja realizado dentro do prazo previsto pelo 

CONTRATANTE, assumindo total responsabilidade pelo serviço caso seja a 

vencedora do certame; 

10.4.4. As vistorias serão marcadas impreterivelmente até as 16:h00min do dia 09 de 

junho de 2026, no prédio da Prefeitura Município de Meridianoa-SP, onde 

sairão para o local da obra; 

10.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

10.5.1. Declarações em anexo; 

10.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

10.7. A ausência de quaisquer documentos exigidos será motivo para inabilitação da 

empresa licitante. 

10.8. Certidões e documentos que não possuírem data de validade expressa, será 

considerado a validade de 90 (noventa) dias após sua emissão.  

10.9. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão 

estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias originais 

de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. 

10.10. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 

10.11. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

10.12. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em 

nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

10.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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10.14. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 

14/12/06 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por 

ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.15. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de 

requerimento de certidão.  

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR – Art. 6º, inciso XXIII, h – 

14.133/2021 

11. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão, na forma 

eletrônica, com fundamento na hipótese nos termos do artigo 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 28 I e 

34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço GLOBAL. 

11.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e qualificação 

técnica são as usuais para o presnete objeto, conforme disciplinado no presente 

instrumento referencial. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
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XII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

12. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura acompanhado de documentos de comprovação de entrega devidamente 

assinado pelo responsável pelo recebimento.  

12.1. A nota fiscal deverá ser enviada para o e-mail: recepcao@meridiano.sp.gov.br, 

acompanhada de todos os documentos exigidos a título de regularidade fiscal, 

devidamente atualizados e vigentes à época.  

12.2. Prefeitura de Meridiano terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação 

do documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

12.3. O documento fiscal não aprovado pela Prefeitura de Meridiano será devolvido à 

empresa para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 12, a partir da data de sua 

reapresentação. 

12.4. A devolução do documento fiscal não aprovado pela Prefeitura da Estância de 

Atibaia em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os 

fornecimentos. 

12.5. O Município de Meridiano pagará pelos serviços/materiais os preços unitários 

constantes da planilha da licitante vencedora, em moeda corrente, multiplicados pelas 

quantidades efetivamente entregues e aferidas.  

12.6. O prazo para a solução (5 dias úteis), pela contratada, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela administração 

durante a análise prévia à liquidação, não será computado para fins do recebimento 

definitivo.  

12.7. Para fins de liquidação, o setor responsável deverá verificar se a nota fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como, prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante, 

período respectivo da execução do contrato, valor a pagar e eventual destaque do valor 

das retenções tributárias cabíveis.  

12.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará 

sobrestada até que o contratado providencie medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.  

12.9. O pagamento será realizado através de boleto ou transferência bancária para 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

12.10. O pagamento por transferência bancária será feito através de crédito em conta 

corrente, cujos dados bancários deverão ser fornecidos pela contratada.  
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12.11. O prazo de que trata o item 12 poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.12. Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a detentora da ata deverá destacar o 

valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos 

termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal vigente.  

12.13. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.  

12.14. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 

corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.  

12.15. A Prefeitura Municipal de Meridiano poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pela Prefeitura Municipal, e, ao correspondente efetivo 

adimplemento da parcela, serão calculados pelo INPC/IBGE no período de 

inadimplência.  

12.17. O critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento serão 

calculados com base no INPC/IBGE. 

12.18. Não se aplicará a regra prevista no item12.12, quando se tratar de pagamento 

que dependa de autorização por agente financeiro (convênios), situação em que o prazo 

constante na cláusula 12 terá início a partir da solicitação do pagamento junto à 

Instituição. 

XIII - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13. A pesquisa de preço para a definição dos valores referenciais fora feita de acordo com a 

Instrução Normativa SEGES/ME nº65/2021. 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta 

e oito mil reais) conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 4 deste 

Termo de Referência. 

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recurso 

específico consignado no orçamento da Prefeitura Municipal de Meridiano, atendido 

pela seguinte dotação: 

13.3. Ficha:  
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Local Função Programática Categoria 

Econômica 

Fonte de Recurso Ficha 

021101 18 541 0181 2060 0000 3.3.90.39.00 01 239 

 

 

XIV – GESTÃO CONTRATUAL 

14. Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual seguem 

descritos abaixo:  

14.1. Gestor: Uelton de Paula Garcia. 

14.2. Fiscal: Uelton de Paula Garcia. 

14.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

14.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

14.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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14.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

14.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

14.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

14.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa pela Prefeitura. 

14.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

14.16. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

XIV – DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

15. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.1. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 15 - A deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15 - A a 15 - M;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 15 - B a 15 - H deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 15 - I a 15 - M, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave. 

15.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.3. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa disposta no art. 156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, de acordo com a previsão do art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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. 

Uelton de Paula Garcia 

Diretor de Urbanismo e Serviços Públicos 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

(apresentar em papel timbrado da empresa) 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2026 

A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para 

contato (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão eletrônico, o que se segue:  

1. DECLARAMOS que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

2. DECLARAMOS que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3. DECLARAMOS que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

4. DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

5. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 

habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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6. DECLARA, para os devidos fins que, não possui sócio ou proprietário que seja servidor ou 

dirigente da Prefeitura Municipal de Meridiano-SP ou que possuem qualquer tipo de 

parentesco, consanguíneo ou afim, até o 3º grau, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes 

Políticos, Ordenadores de Despesas e/ou Servidores da Prefeitura Municipal de Meridiano-SP 

que participem da fase de planejamento do referido certame, atuação na Comissão 

Permanente de Licitação ou como Pregoeiro ou membro da Comissão de Apoio, adjudicação 

e homologação da licitação e fiscalização do contrato. 

7. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de 

maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

8. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

 9. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, bem 

como, Termo de Referência, através dos meios descritos no presente edital;  

10. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público 

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

11. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990);  

12. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração, que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a 

falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/21.  

13. DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos DECLARO conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n° ....../2026, realizado pelo Município de 

Meridiano/SP.   Por ser verdade assina o presente. 

________________, ___ de ____________ de 2026 
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Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA  

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial]  

 Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° _________.  

 [endereço da sociedade empresarial]   

 

 

 

Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

_______________________________ [nome completo do representante legal da empresa], 

DECLARO que o(a) Sr(a). ________ ________________________________ [nome completo 

do profissional indicado da empresa], profissional indicado por essa empresa, realizou visita para 

fins de vistoria técnica ao ________________________________ [local ou equipamento 

visitado], acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições 

locais para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade 

________, n° ___/____, as quais serão consideradas quando da elaboração da proposta que 

vier a ser apresentada.   

 

 

Meridiano, _____ de _____________ de _____.  

 

 ___________________________________________________  

Agente Público (Nome, cargo, matrícula e lotação)   

 

___________________________________________________ 

 Profissional indicado pela Empresa 

 (Nome, cargo e carimbo da empresa)  

 

___________________________________________________  

Representante Legal da Empresa (Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ nº ____________________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, para os devidos fins e em atendimento ao disposto no art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que a empresa _______________________________________, por 

intermédio de seu representante legal abaixo assinado, OPTA por RENUNCIAR à realização da 

visita técnica referente ao processo licitatório na modalidade __________________, nº /, 

destinado à contratação de ________________________________________________. 

 

DECLARAMOS, ainda, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza dos serviços, bem como das informações necessárias para execução do objeto 

licitado, assumindo total responsabilidade por esta declaração e pelas obrigações decorrentes 

da futura contratação, não podendo alegar posteriormente desconhecimento de quaisquer fatos, 

dificuldades técnicas, condições operacionais, características dos locais de execução ou demais 

elementos necessários ao cumprimento das obrigações contratuais. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza todos os 

efeitos legais. 

 

Meridiano, _____ de __________________ de ______. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Item Descrição dos Serviços Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

1  
 

    

 

Total Global da Proposta: (Valor por extenso).  

Condições de Pagamento: Os prazos e condições de pagamento serão cumpridos conforme 

dispõem as exigências do Termo de Referência. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão.  

Prazo de Entrega/Execução dos Serviços: Os prazos e condições de entregas do objeto, e/ou 

a execução dos serviços serão cumpridos conforme dispõem as exigências do Termo de 

Referência.  

DECLARO, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações 

exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA.  

DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

incluídos, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

DECLARO, ainda, que a empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas e nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta.  

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA LICITANTE 

________________, ___ de ____________ de 2026 

Nome da empresa participante: 

CNPJ:   Inscrição Estadual:  

Endereço: Cidade:  Estado: 

Telefone: e-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 
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Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 

 

Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE REGIME TRIBUTÁRIO E TRATAMENTO PREVIDENCIÁRIO 

 

(em papel timbrado da empresa)   

 ____________________________________ [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação 

n° ___/____ ________________________________________ [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

__________________, por intermédio do seu(sua) representante legal o(a) Sr.(a) 

________________________________________, portador(a) da carteira de identidade n° 

_____________ e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o n° 

___________________, DECLARA, sob as penas da lei o que segue.  

 

1. REGIME TRIBUTÁRIO 

Assinalar apenas uma das opções abaixo: 

( ) LUCRO PRESUMIDO 

Neste caso, a licitante declara que os tributos incidentes sobre sua atividade foram considerados 

na proposta com base, dentre outros, nas seguintes alíquotas aproximadas: 

IRPJ: ___ % 

CSLL: ___ % 

PIS: ___ % 

COFINS: ___ % 

( ) LUCRO REAL 

Neste caso, a licitante declara que os tributos incidentes sobre sua atividade foram considerados 

na proposta com base, dentre outros, nas seguintes alíquotas: 

IRPJ: ___ % 

CSLL: ___ % 

PIS: ___ % 
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COFINS: ___ % 

( ) SIMPLES NACIONAL 

Neste caso, a licitante declara estar enquadrada no regime do Simples Nacional, indicando: 

Anexo: ___ (I, II, III, IV ou V) 

Faixa: ___ 

Alíquota efetiva (%): ___ % 

 

2. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 

( ) SIM – A licitante é optante do regime de desoneração da folha de pagamento, com 

recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), nos termos da 

legislação vigente. 

( ) NÃO – A licitante não é optante do regime de desoneração da folha de pagamento, 

permanecendo sujeita à contribuição previdenciária patronal incidente sobre a folha de salários. 

Na hipótese de opção pela desoneração da folha, a licitante deverá apresentar 

documentação comprobatória válida, compatível com o período da contratação. 

3. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A licitante declara que o regime tributário informado corresponde à sua situação fiscal vigente e 

que as alíquotas indicadas foram corretamente consideradas na formação da proposta, 

assumindo inteira responsabilidade pela veracidade das informações, inclusive para fins de 

análise de exequibilidade, revisão de preços e eventual responsabilização administrativa. 

Meridiano, _____ de _____________ de _____. 

___________________________________________________ 

 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

MINUTA DE ARP 

 

Processo Administrativo n°: ......./2026 

Modalidade: Pregão Eletrônico N° ....../2026 

 

 

Aos ......................, o MUNICÍPIO DE [ . ], com sede na ................ inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

......, neste ato representada por seu Prefeito, ....................., portador da carteira de identidade 

nº.       ...... e inscrito no CPF/MF sob o nº. .............., em face da classificação das propostas de 

preços – no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como 

fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar 

os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer 

parte deste Contrato, tendo sido a empresa .............. CNPJ/MF ..........., sediada na .............., 

neste ato representada pelo Sr ........., portador do RG nº ......, inscrito no CPF sob nº ....., na 

qualidade de ......., tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº. ..... e seus Anexos, Processo Administrativo nº. ........, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

1. DO OBJETO: 

I. O objeto da presente ARP é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PODA DE ARBORIZAÇÃO URBANA E TRITURAÇÃO DE GALHOS DO MUNICÍPIO 

DE MERIDIANO E POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) deste 

Edital e seus ANEXOS. 

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações 

constantes no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº ..........., 

que integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 

legais. 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Valor unit. Valor Global Fornecedor 
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2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

I. A Ata que for originária desta licitação terá vigência por 12 (doze) meses, com a possibilidade 

de prorrogação sucessiva, podendo suas quantidades serem renovadas até o limite das 

quantidades iniciais registradas, nos termos do Enunciado CJF 42 e regulamentação 

municipal, na forma do artigo 84, da Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentações, 

observando-se o seguinte:A cada renovação a autoridade competente atestará que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado; 

II. A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 

III. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 

créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 

IV. A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em prazo 

inferior a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da contratada. 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

I. As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através 

Autorização de Fornecimento (A.F)/Pedido, emitida pelo Contratante, contendo o nº do 

contrato, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega. 

II. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante 

do edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento/Pedido. 

III. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio 

por e-mail ao fornecedor. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

I.  A empresa se obrigará em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridos a 

solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos 

mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a 

reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

II.  São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta ARP e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de 

acordo com o especificado nese contrato e nos Anexos, que fazem parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 
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b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução deste 

contrato; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento 

do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto desse contrato e não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 

que será exercida pela Prefeitura; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 

fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências 

das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo de 24 horas, caso constatadas 

divergências nas especificações. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

I. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
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empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 

ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento 

a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente 

aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos 

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

I.  A Prefeitura obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

I.  O valor global total da contratação é de R$ ................ 

II.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

III.  O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta 

corrente mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de ...... dias 

corridos contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa 

acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo 

comprovante de que o fornecimento foi realizado a contento. 

IV.  Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

I. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração 

pública, juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 

II. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

III. Casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 
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adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:  

 EM= I x N x VP, sendo: 

EM= Encargos Moratórios; 

N= Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX)                                          I = 6/100) 365 

I= 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. DAS PENALIDADES: 

I.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada 

que: 

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

IV. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo 

prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, 

“d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

V. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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neste Contrato, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

VI.  Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura do 

contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da 

aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

VII. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a Contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o 

valor do contrato. 

VIII. O atraso na entrega do objeto contratado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o 

valor do item não entregue no prazo avençado: 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor total do Pedido de fornecimento 

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação 

IX. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos 

produtos não entregues. 

X As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente 

dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito 

para o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 

enviada pela Prefeitura Municipal. 

XI. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas, ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

XII. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual 

crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito 

existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

XIII. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

XIV. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à Contratada, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação 

reconhecida. 

XV.  A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas 

previstas na letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
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de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

I. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela 

decorrente, tal como pactuado. 

II. A CONTRATADA deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a sua vigência, acompanhado de prova inequívoca da variação de 

preços dos bens ou serviços registrados. 

III. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando 

autorizado. 

IV. Os preços também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

V. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que 

entrou em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

VI. A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços 

no prazo de até quinze dias, contado do protocolo do pedido. 

VII. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços, a Administração, no 

prazo definido no item anterior, fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a 

ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços registrados. 

VIII. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

IX. Na hipótese de prorrogação do vínculo contratual, que ultrapasse o limite de 12 [doze] 

meses, o presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro 

que o vier a substituir. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

I.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026 na 

classificação abaixo: 

LOCAL FUNÇÃO PROGRAMÁTICA CATEGORIA FONTE DE FICHA 
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ECONÔMICA RECURSO 

     

     

 

11. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I. A PREFEITURA procederá à gestão e/ou fiscalização da execução deste Contrato, 

através do Departamento Requisitante, através de seu Secretário/Diretor. 

II.  O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

III.  O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das ocorrências observadas.  

IV.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção 

de medidas convenientes. 

V. O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

VII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I. Vincula-se a presente ARP, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) 

pela(s) contratadas e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão 

Eletrônico nº .... 

II. A(s) contatratada (s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência 

deste contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III. Fica eleito o foro desta Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, para dirimir 
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quaisquer questões decorrentes da utilização deste Contrato. 

IV. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

 

__________________________________ 

ORGÃO GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

FÁBIO PASCHOALINOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

______________________________________ 

FORNECEDOR 

xxxxxxxxx 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________                                     _________________________ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO Nº xxx/xxxx 

 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MERIDIANO E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ARBORIZAÇÃO URBANA E TRITURAÇÃO DE GALHOS DO 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO E POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO. 

 No edifício do Paço Municipal, o MUNICÍPIO DE MERIDIANO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com domicílio no distrito do mesmo nome, Estado de São Paulo, na Rua Luiza 

Feltrin Guilhen, 1716, inscrito no CNPJ (MF), sob nº 45.116.092/0001-08, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal Senhor FABIO PASCHOALINOTO, R.G nº .................. SSP/SP, C.P.F 

nº............................, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito 

no CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, o Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxxxxx na qualidade 

de vencedor(a) do Pregão Eletrônico nº xxxxx/xxxxxx – Processo nº xxxx/xxxxx, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, firma o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PODA DE ARBORIZAÇÃO URBANA E TRITURAÇÃO DE GALHOS DO 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO E POVOADO DO SANTO ANTÔNIO DO VIRADOURO. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Licitação, caso existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente 

de transcrição: 

1.3. Descrição do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTE UNID. VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

GLOBAL R$ 

1      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO CONTRATUAL  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXX (xxx) meses, prorrogável, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;  

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII): 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de entrega, da aquisição dos produtos, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência desta contratação. 

CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. Os tributos devidos, direta e indiretamente, decorrentes da presente prestação dos serviços 

deverão observar a legislação tributária municipal vigente, e as Instruções Normativas RFB nº 

1234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, e 

demais legislações pertinentes ao assunto. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela 

decorrente, tal como pactuado. 

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar requerimento perante o órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a sua vigência, acompanhado de prova inequívoca da variação de 

preços dos bens ou serviços registrados. 

7.3. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado. 
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7.4. Os preços também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

7.5. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que entrou 

em vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

7.6. A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no 

prazo de até quinze dias, contado do protocolo do pedido. 

7.7. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços, a Administração, no prazo 

definido no item anterior, fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a política os preços registrados. 

7.8. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado dos bens registrados, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

7.9. Na hipótese de prorrogação do vínculo contratual, que ultrapasse o limite de 12 [doze] 

meses, o presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro 

que o vier a substituir.      

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos 

serviços prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10.1.  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
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 9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade.  

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

 9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega dos objetos.  

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
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 9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único);  

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
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9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante.    

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: (1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas 

nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato. (3) Compensatória, para a 

inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 10% (dez por cento)do 

valor do Contrato.  

11.2.  Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 30% (trinta por 

cento)do valor do Contrato.  

11.3. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por 

cento)do valor do Contrato. 

11.4. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato.  

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 11.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  
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11.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 11.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

12.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

 b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
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12.5.1.3. Indenizações e multas.  

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta 

do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

Local Função 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Fonte de Recurso Ficha 

     

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 



 
 

74 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

CLÁUSULA DECIMA SEXTA- DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.   

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas 

abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

Meridiano/SP, xx de xxxxxxxx de xxxxxxx 

 

MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Fábio Paschoalinoto 

Prefeito Municipal 

 

NOME DA EMPRESA 

Sócio proprietário 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

___________________________   _____________________________ 

 


